


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

orno1575/2000-STP Porto Alegre, 19 de Setembro de 2000

Senhor Presidente~

Tendo em vista os tenIlOS do artigo 216, § 20 do
Regimento Interno deste Tribunal, comunico-lhe que o egrégio Órgão
Especial do Tribunal de Justiça, em sessão de 18/09/00, apreciou o
Processo ADIN n° 595133141, cuja decisão consta na tira de julgamento
em anexo.

Oportunamente, enviarei cópia do acórdão da
referida decisão

No apresento-lhe minhas cordiaisensejO,
saudações.

llustríssirno Senhor / /
Presidente da Câmara :Mit'Í1icipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA~

EDITAL N° 12 DE 4 de setembro de 2000D. 
DA JUSTIÇA N° 1942 , DE 6 de setembro de 2000

SESSÃO DE 18 de setembro de 2000

SECRETÁRIO
014.
PROCESSO 595133141
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCION. / DIREITO PUBLICO NAO ESPECIFICADO
PORTO ALEGRE

PARTES:
EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

PROPONENTE
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MANOEL VIANA

REQUERIDO (A)
EXMO SR DR PROCURADOR GERAL DO ESTADO

INTERESSADO (A)

PRESIDENTE

RELATaR
REVISOR

COMPOSIÇAO:
DES TAEL JOAO SELISTRE
DES SERGIO PILLA DA SILVA
DES CACILDO DE ANDRADE XAVIER
DES ALFREDO GUILHERME ENGLERT
DES NILO WOLFF
DES ELVIO SCHUCH PINTO
DES ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA
DES ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA
DES PAULO AUGUSTO MONTE LOPES
DES ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO
DES RANOLFO VIEIRA
DES VLADIMIR GIACOMUZZI
DES DELIO SPALDING DE ALMEIDA WEDY
DES VASCO DELLA GIUSTINA
DES ANTONIO JANYR DALL AGNOL JUNIOR
DES MARIA BERENICE DIAS
DES JOAO PEDRO FREIRE
DES DANUBIO EDON FRANCO
DES LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS
DES JOAO CARLOS BRANCO CARDOSO
DES LEO LIMA
DES MARCELO BANDEIRA PEREIRA
DES GASPAR MARQUES BATISTA
DR ANTÔNIO CARLOS DE A BASTOS PROC. DE JUSTIÇA

DECISÃO

..JULGARAM
DECLARAR A

PROCEDENTE A AÇÃO PARA
INCONSTITUCIONALIDADE DO



ESTADO DO RIO GRANDE ou :;UL

PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL 
DE JUSTiÇA

TRIBUNAL PLENO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 93 DA LEI N°
087/94 DO MUNICÍPIO DE MONOEL VIANA.UNÂNIME".

PRESIDENTE


